LEI MUNICIPAL DE LEI Nº 1464/21, 14 de junho de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR BEM IMÓVEL NA FORMA DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel de propriedade do Município, localizados no perímetro rural, neste município, com as seguintes descrições:

I - matrícula n° 2/12.465 L .2 RG.
Imóvel: Prédio em alvenaria térrea com 72,35m de área construída, com terreno de 2.175,00m sito à margem de ERS 386 – AM 9175, Linha Esquina Gaúcha, interior no município de Sagrada Família-RS.
Art. 2º.  O imóvel de propriedade do Município foi assim avaliado:

I - matrícula nº 2/12.465 L.2 RG, em R$ 133.666,19 (cento e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais com dezenove centavos), na data de 06 de abril de 2021.

Art. 3º.  Fica desafetada a área de propriedade do Município, objeto da referida alienação.
Art. 4º.  A Secretaria Municipal da Administração cabe proceder aos atos administrativos decorrentes da presente Lei.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 019/21, de 08 de junho de 2021.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para efetuar a alienação de bem imóvel desafetado, cuja manutenção no patrimônio municipal não mais se mostra conveniente, em face dos elevados custos de manutenção, o que recomenda a sua alienação e substituição, dentro das possibilidades, por outros bens que trarão novos ou mais benefícios aos cidadãos sagradenses.
Quanto ao preço ofertado, o mesmo foi apurado após LAUDO DE AVALIAÇÃO da engenharia do muncípio aonde foi usado o MÉTODO COMPARATIVO DE REPRODUÇÃO DE BENFEITORIAS PARA AS BENFEITORIAS e, pela tabela de PREÇOS E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO – SINDUSCON-RS (Doc. Anexo).




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, 08 de junho de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
